
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESPÍRITO SANTO 

 

PORTARIA PRES Nº 160, DE 21 DE AGOSTO DE 2024. 

 

 
Elogio a Procuradores da República lotados na Procuradoria da República no 

Espírito Santo, que especifica. 

 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições previstas no art. 50, inciso II, da Lei 

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, RESOLVE: 

Art. 1º - Conferir elogio aos Procuradores da República JORGE MUNHÓS DE 

SOUZA DALAPICOLA, matrícula 1304, e GABRIELA DE GÓES ANDERSON MACIEL 

TAVARES CÂMARA, matrícula 1577, como forma de reconhecimento pelo desempenho das 

atividades profissionais desenvolvidas junto à comunidade da Aldeia Três Palmeiras e à Associação 

Indígena Guarani Boapy Pindó, de Aracruz, tendo demonstrado forte compromisso com a justiça e 

com os direitos dos povos originários. 

Art. 2º - Determinar que o elogio seja registrado nos assentamentos funcionais dos 

membros. 

 

CARLOS VINICIUS SOARES CABELEIRA 

Procurador-Chefe 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 26 ago. 2024. Caderno Administrativo, 

p. 11. 
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